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Peiâs razóes oe íato e direito abaixo âduztdas

ã rus.

v!i-to

o

Â empÍe§â 3e LOCAÇÔE§, ÊVEHTO§ e üOiI§TR§ÇÔES ElRELl, CNPJ n' 13,843.5õ7/0001-36,

sediada na l?ua Dr. ;osé Arquibaldo tie Arair.jc ivie rric::.-á. S/N. Centro - Cumbe - SE, por interm#io
de sêu representânte lega o 3r. KLEBER DÂ ROa)ilA MENDES, Advogado, maior,,cap1z, inscrito na

OABISE À. e;og. p,:rtaãor cia Caneira cie lde*tidace n' 3.0ô4.3465-§§P/SE e CPF n" 013.994'875-

90. vêm, respertosamente, com íunoaínento n. Artigo 41 § 20 da Lei n" 8.666/1993 e itens 15.1 e SS

do Edilal do PREGÃG PRESEI'|CIAL lil',05'2q20 interpor:

A lmpugnenle. no escopo de participar dâ pr'êseírte iicitaçác. Íêlirou ô edilal e seus anexos dentro

dos prazos ê$laoÊlecidos herÍ como porisri lí*â a rirx:i;inenlaçáo de habilitação e pÍ§posta êxigidâ
no rôstrúmento cr:ivL:calóric.

Coniudo, diante .re exigências equivccaoas e ilegeis Co D. Pregoeiro, âo exigií documêntaçáo de

habilitaçáo fora dos limites da lei de licitaÇóê§. nodê iiilimar ooÍ inabilitâr eía impugnanie, quê busca

através destç inslrumento ad§]lnlstrsi!vo revüriÍ:: à:1:.:i 'ie§3i$ êxigências

\^
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r.1 - DA ILEGALI§AOE DA §XIGENCIÀ DÊ REütsrRo E CoMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE

oA EMrREsA LlctrAt{rÊ E DO§ §EU§ R§§PoN§ÁvE§ TÉCNrcO§ NO CO§SÊLHO
REGIoilAL DE AüMlNlsrRAçÃo * cRA, Do l]üiilclLlo ou $EDE DA LICITÀNTE.

0 edital. em seu item 7.5. DA QUALIFICAÇÃO ÍÊCNiCA. requer a sêguinte documêntação

7.5.1 Registrú e comsirvaÇâo de regularidade da empre§â licitante s dos §Ôu§

responsáve;s lecíriccs ro CoÍ]selho Regionâl dê Engsnharia e Âgroromia

icREA) e o; ((lAU) dà sede da proponente, caso esle,a sediada ern outro

Estado aÊrese,'ta, o i'eçistro .cm vistô do CREA do Estado dê Sergipê com

val,ladê ne datii §;] itcer{ur;t do§ envelcp65 ctín a Documentâçáo de

HabiirtaÇáo ê Propcsiâ dê Prêçosi

âde da lic ê dô$
icos no hÕ Reoi I de Admin o

CRA, do damicilio o tante.

da srnorêsa li e o Dêlô

óroão co Esladual ou Municioall. da sed€ da licitante-
iOESTAOUES MEUS]

Analisândo os itens acima destacados (7.5.3 §.4 j vislumbra-se quê o D. Pregoeiro náo observou

a lei de licitações, cometendo. portanto, flagrante ilêgalidade.

Partindo dessÊ prsssuposto, ob§eryâm§§ o aÍ1igô 30 da Lei 8.666i93, que assim di§pÕe

r:rairva a qualiflcaçãô têcnica limitaf'Art 30 A docúmentâçáo

se-a a:

il - cornpíô\râiâD rie . 1-r1,.-rác, trâra desempenho dê alividâde pertinsntê e

corngativel ê.n aa.ailêiísl .:ãs. quantidades € prazos com o obiêto da
licitaÉo e inijicaç,âx i: ' nstâiaçÓes e do âpârelhamento e do pêssoal

lécnico âdeüuaCori ã rjlrpônlrai§ para a roâlizaÉo do objgto da licitaÉo'
bern comn oa quairtrcêÇ5o de câdâ um dos msmbros dê êquipe técnica que

se responsêbii.z3rá É)elos irabâihos

lll - comÊra!âÇãc. ioínscidâ pôlo Órgáo iicitanle, dê que recebêu Ô§

eocumerúôs. i. quârcô ÍrliigilÔ ele quê toílou conhecimênlo de todas as

Rua Dr. José Arquibalúo ce r,íauiíi Mendônça, S/N, centro ' Cumbe - SE
CEP 4Sô60-000 Te! {0?S j t§67f.-6$77 e -mail: iblqc,§hql,U4I$.grff.!Í
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inÍornraçÕes e dali a0
objáo de licúâÇác

'ô'ã FLaJ+2

C§

lV - prova de atÊ,rd.mêntc de íêqui§ltos píEvistos om lei 6spâcial, quândo Íoí
o c.lso.:

§ 1a Â comprovaçâc de aptrdão reÍerada no inciso ii dô "capul" dêsie artigo,

no caso das lrcrtaÇóes pertinentes a obras 6 serviços, será feita por atestados
Íoínêcidos poÍ pessoas Juriíicas de dirêito público ou privâdo, dêvidam€nte
registÍados nâs anrdades prÍÍissionais compet6nte§. limitada§ at exigÔnoas
a

| - câpacrtação ré?nico'p,ofissiona!. comprovaÉo do licitante de possuir em

seu quadro perntanente na data previsla para êntrega dã proposta,
praÍi§$icnâl cJe :-]ívci supôríor ou oulro dovidâmentê rêcÔnhêcjdo pela

àntidade compsiente, ,1etsnlor Õê atestado de rê§ponsâbilidâdê tócnicâ p§
exêcuÇáo de obía ou servrço de caraclêrislicas sêmelhantes. limiladâ§ êstâs

excrusivamenle às oarcelas de maior rêiêvância ê valor significativo do obieto

da licitaçáo, vedâdas as exrgências d€ quântidadês mínimas ou prazo§

'ráximos:

§ 2o As parceias ,iÊ Íla,aí relevânciâ técnicê ê de valoÍ significâtivo'

mencionadas í:c c?rágraÍc anterior, §êÍáo dêfinidss no iníÍumsnto
crnvocatôüo

§ 3ô Será sempíe adrn,lrdâ o corrtprovaçâo de aptidâo através dê cêrtidóê§

;u atestados de obÍas crr seruiços similarês de cÔmplexidede tecnológica e

operãciônal equlvalente ou supêrlor

§ 4" Nas licitaçdes oaÍe io.üêcimento d§ ben§. a comprovãção dê âptidáo,
quando for o .aso sera iêrta através dê atêstedos forrecidos poÍ pessoa

luÍídica de diÉiio públrco ou privado

§ 5§ E vedada a exigànÊar dê comprôvâçáo dê atividade ou dê aplidão com

lrmitaçÕes de lêmpó o,: da época Õu ainda sm locâis espocíficos, ou
quaisquêr outías naô i'i!'Êvistas nesle Lêi, que inibsm a pârticipaçáo na

licitaçáo

§ 6' As exrgênàâs rninimas .êlativãs a in§tâlâçóê§ de canloiro§, máqulnas,
equipamerüos e pessoai ié*tico êspeôiâlizado, mnsiderados ô3gênoeis para

o cumpnmento do 'lbjet.l da licttaçáo, seráo atendidas mêdisnte a

apíesontação ce ri"rat'c êxpliqta e da declaíação Íormal da sua
drsponlbilrdade scb a$ fenãs cabíveis. vsdada as exigências de protriedade
e de localizaçâo prêvt;r

§ 8n No casc dá obra§, §êrviÇcs e compÍas dê gí8nde vullo, dê alte
complexidade látrnri::r oo.lefá a Administração exiglÍ dos liqtanles a
mêtadologla dê rxecr,ÉÕ iã avaiia,Éô. para efâito de sua acêitaçáo ou
,iâô. antecêcerâ sct lfe à análi§ê dos preço§ e será efetuada
êxclusrvamênl€ pôr crit,5nôc Õbietivôs.

§ 9p Enrendê-sê oôr. iic!:3Éo de alta complexidâd€ técnicá àquela que

envolla alta espôc;air/,aÇáo, comô fator d€ €xtrema ralevância pâra gárantir a

execuçâô da cbjol..J a !*r- cÕntrátado. ou qu€ pos§a compaÕm6t€r a
oôntinuidade dã fliestâíii, iie ;erviç6s pÚblicos e§3enciais

§ r0c Os prclssr..;rrar-- rncic,âcos pelo iicitante para Íns de comprovâÉo da
cãpâcitáÇác tealicc-ooeraciôr,al oe qus trata o inclsô I do § 10 dg§te Srligo
devôrâo pâíirÕipar dâ ôbrn o! sêrviço objêto dâ hcitãçáo, âdmit,ndo-§ô a

Rua OÍ. José Arquibaldo de Araujo Meridonça, §/N, Centro - Cumbe - SE
CEP 49850-000 Tel (e?'i) 99615-6677 ê-mail: iitlsçl&u*,!S$l.,,l,,nlr.-!l:
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epqa3sep ê l€6311 \r'u3
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no/a seçplIêa Je4sl6âl ê Jezlle.s!, BlPd ser.]rrll5*i sepepBuê se ogs 'nvc no v:uc o ',Êu]lol essêcl

'VU3 ou lê^ê.r3sur âs êp wel]ai sesêJdue se §Bpo] aluau,B3lleld oÉBü§luru]pv op
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ure^a;csut ãs enb lo^l6ixê opuâs oçu 'o 
- Sel1siiJti.upe ap leuolsslJoJd ep ecrdtl o?5enle e ü,J-êpepr^lle

orxoo ut?l ogu ,nvc no \Êuc oled sepezrrecsrl o9s 3nb'euBqJn ezêduJl âp §esaJdurs se 'oseo oN

ínêu,l anbelsêp) oEóeltcll eluesa.ld

ep oleí.qo o uoc sêluBt{lêura§ no/o srã^liedllro: sPlluS9} sBcllôllâi3e-lex

ap soát,tras opelnaoxê oolu3?l oJpenb nas op etuaiôâlui lsuo'ssuoJd
o rel e,ro]dtuoc enb'(eo;uo3) eturouo.t§y.l eiJ§)qD*ô'if ap PJapêJ oLllê§utl}
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§

ADMrNrsrRATrvo. AÇÀo ctvtl púBLtcA. coNSELHo REGIoNAL oE
ADMTNTSTRAÇÃO. |NSCtijçÃO DE EMPRESAS DE ASSEIO, LIMPEZÂ E

corusenvaçÂo. rxExrs rÉructn DE oBRIGAToRIEDADE. ANÁLlsE DA
AÍlvrDADE eÂsrcn or.J oA NATURÉZÀ Dos §ERvlÇos r§rsrADôs
i - O critéÍio:êgâi tÉíJ aÍer r' :;Ê â obrtgatoíiedade dê registro I frs€lizaÇáo
dc pÍoÍissional cu oa er.rÉrirsa tut.tlo a Conselho ProÍisslorlal, é detêrminedô

vidadê básics ou peia nÊtuíêza dos §erviço§ prastado§
Sindicatô-

Autor têm a oÍêslacâo de serviços de asseio,
l;msêza e conservacáo. sondo fo edoÍas desta mão dê obra e não,

de nbra esoecializada em âtividade
ni de administracãô. oela cualr

não e a consolho de

(AC 000486$30.20A2 4 .O'. -?€OOiMT Rel
Prudent6, Oitava Tur.r^iâ,e-DJÊ: p.453

{de§tequc mêu}

DesembaÍgador Federal Souza
de 13/08/2010) {dêstacamos).

Processo:AMS 2OC1 êg,OÜ e]o,1159.3/PA; APELAçÃO EM MANDADO DE

SE§URANÇA

Relator: DESEMBARCADORA FEDERAL SELENE MARTA DE ALMEIOA

Orsâo Julgador; QUINÍÂ TURMÂ Publicaçâoi DJ p.48 de 30i06i2004
Oatâ da Dscisáo: 07/06/2C04

Deçrsáo A Turma p*r unânr,r,dade. nê§ou Provjmenlo à apelaçâo e à
rer:essa oficial.

E nenra: ADâirNlsrRATlvo. LlclrAçÃo. EttlPREsA pÚgttcl FEDERAL
(INFRAERO}. CONTRÂTÂÇÃO DE EMPRE§À DE LIMPEZA E

corusenvncÃo. ExERCicto üE AÍlvloÂoE oELEGAoA pÊLo FoDER
púar-rco. ÀoeounÇÂo oA vrA MÂNDAMENTAL. ExGÊNclA DE

REGtsrRo No côrusrlao REGIoNAL DE AD$lNlsrRÂçÃo.
ATrvroAoE-FlM. ext§Êtlctn rotrauícl*. lNvÀLloaDE.

i A realiz?(Élo de lrcrtaÇâo oara aqutsiçáo de bens e seNiços por paÍle de
eriprêsa pública fedoÍãi rlác .ônstitul ato de ge§lão, mas exercício de
ôtividadô dslegada pêls Pú{]eÍ Frú§ltco, razêo pela qusl os ato§ do Presidente
.jâ Comissão dê LrcitaÇ,ão sáo passívais de impugnâção pela via
rnandamentã1. Prslrmtrra, ce ,r)adequaÉo da vra eloita Íêieitada.

I

ÜO EXE OFISSICNAL R
rJqE-qe-§l§eQü-qj'r Er 6.

TRO N H

Rua Dr. José Arquibaldo de Araüjô lcndorlça, SiN, ContÍo - Cumbê - SE

CEP 49660-C00 Tel {079} 99ô76..{i67? €-írail: . 
jà}.9r.(}l-üljÍii11 ,r:'I'}k



Losaçóes, Evontos
ê ConstÍuçôt,s ülR ELl.
C PJ: í 3.843.5 57lOOO í -36

q.l33

eÍnpresâs no certamq à a:r.{"sentacão de cedidão compíobatória de rua

3 ApelaÉo ê rêmêssê ofiod :ÍrDro!,idas
{dsstâquô mou)

Portudo a1ê â,qui exposlo, náÕ reslarn dúvidas quantc ã ii€galídadê dâ êxigênciâ de inscriçâo perãnte
o Conselho Regronai cie Administração - CRA, iazâo pelâ qual dêve ser êxcluída do presênte êdital.

2.2 * OA ILEçALIDAOE DA §XIGE}ICIÀ DE ALVANÁ OÂ V'GILÂNCIA §ANITÁRM DA E}IPR§SA
LICITANTE, EXPEDIOO PELÜ ÓRGÃO COÍI{PÊTENTE (ESFÊRA ESTADUÀL OU MUNICIPÂL),
DA SEDE DA LICITÀ}ITE.

A exigência técnica contida no ilem 7.63 do êoitai náo encontra amparo lêsal, hâiâ vista que,
confoÍme já explanâdo anterioÍmente, o art.30 da Lei 8.666/93 é laxaüvo, trâzendo uma limitâçáo do
que pode ser exigido.

Assim. ao insêrir exigêncaa de documênto *âô prí:;!,isto na lei regente, está â AdministÍaçâo,
restÍingrndo a competitividade.

A tíiulo de exêmplo, â §úmuia 14 do §grégio Tribunal ci€ Contâ§ do Eslado de §ão Paulo, dêcoÍÍ§nle
dos inúmeros e Íepêtilivos iulgados sobre o tema ora ãbordado. assim regulando:

Êrrgêncras de cÕmprov3çáo ce prôpriedade, apÍesenlaÉo de laudos c
l§soçê§de-qudquff,sspÊciq- sQ são devideâ oolo von§od ,

dos pÍoponentês pcCer-se-á requisitar táo somente declaraçâo de
dist)onibliidade ou oê que ê empresâ rêúne condiÉÊs de aprêsenta-los no
mrmento ôportuno. lDeliL'.ríâÇáo TCA ?S.268/026/05, publlcãda no OôE de
2i de dêzêmbío de iü05r.

Deslarte, no que tângê à apresenlação de laudos e iicençás de qualquer espécie, náo se Íazem
essencrais no momento da licdaçáo, ou seja, iais lcerÇas apenas setâo necessárias ao se dar a
execuçáo dc) úbjelô côntratado, podendo sêí obtida a partii da adjudicâçâo do objeto apênss por
aqu€le licitanie eíetivâmente vetlcêdor do certame.

Assim. pêrcebê-se. que mântêndo estas cláusula§ ,legais rà Administraçáo estaÍá íestringindo s
competitividade, tendo em vista que. a empresa iic.i?ante ierá que emitir uma licença para um sêrvtço
que inclusive será execulado êm municipro diverso da sede da empresa.

Rua Dr. José Arquibâldo de Aíâúiô leleidoitçâ, S/N, Centro - Cumbs - §Ê
CEP 49660-000 Têl (073) $9§75-sn77 r:-mail: 3llrs-ft*StÍl*1.{L:t,.*I
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Havendo â manulenÇáo dos itens impugnados estrá â Adminislração incorrendo em inÍringência aos
pÍincípios quê regem a licitaÇáo, estandô píesente irâ lei de Licitaçóes em sêu arl. 30, ín yerbrs.

''Att 3'A licitaÉo dÊ§trírr-t,se a gârantir â ob3ervância do princípio
constituoonai da isono..,te e a selecionêr a propost€ mats varúaiosa pare a
Administração e será processada e Julgada em esirita conformidadê mm os
plincipios bésicos da leoalidade. dã impêssoalidade, da moralidad6, dâ
igualdadê, dâ publicidàde dâ pÍobrdâde administrâtiva, da vincutâção do
{]strumento cot'tvocâtói'r: dc lulgsmento objêlivo ê dos que lh€s são
c.rrelato§" {gÍifos nossos).

§1o E vedado aos agenlês publicos. i - admitir, prever !gg§!g ou tolerar,
que comoromelam.

fruslfgm ô §ou calátêr Co e estabelecam
dislir'lca,es em razâo da natrralid ade, da sêdê ou

domici a dos licitântes cu de oualouer outra ci a impertinente
9u-r-LrsLê-yeILts_EgIê-§-Êsp-qúLc_S.9§jg!g_g!q9e§!IA!e' (grifos nosso8).

Diante de tudo aqui exposto, hca manúeslarnentê clâi. (lL,e ao MANTER as reÍeídas exigências, o
nobre Pregoerro violârá o direito líquido e ceÊo dâ ernpíesa IMPUGNANTE em pãrticipaÍ no
ce.tame licilatôrio, pois, côntrariárá íagranlemenie o eirsposto no ad. 3' do Ê§lsiuto das Licitaçôes
e dêmais legisiâÇóes menaionadas, máxime quâfii(, se sabe quê os motivos de uma eventual
manutênÉo dôs itens lmpugnados sáo ilegajs

3-DO§p

Pede deferimento
CumbelSE. 15 de maro de 2020

\./ Assim, diante das razÕes expêncidas, espera e requêí a I&IPUüNANTE, qus Vossa §enhoía Íeceba
a pre§ente |MPUGANÇÂO tsrnpesliva e lhe .1ó i .ievi,lo provimento, CAI'ICELANDO O PREGÁO,
para sanar as omrssÕes apontridâs no edital, paía sc êr;ião republica-lo (Í5.1.4 do ediüal), por ser de
DIREITO e JUSTIÇA sob pena Ce grave INJUSÍIÇÁ e REPROVAVEL cerceamento ao seu direito de
pãrticipaçào e náo nos deixando allernativa a ác sdr il de bus*ar nas vias judictais o direilo nogado.
Nsstes termô§,



ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAT- N" 06 DE TRANSFORMÁÇÃO EM
EMPRESA II\DTVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. EIRf,LI

Nome Empresarial: 38 LOCAÇOES, EVENTOS E CONSTRUÇÓES LTDA - ME

Kleber da Roúa Mendes, brasileiro, natuÍal de Aracaju/SE, solteiro, nascido em

0310211984, empresiíno, portador da Carteira de Identrdade n' 3.064.346-5 SSP/SE e

inscrito no CPF n' 013.994.875-90, residente e domiciliado na Rua Pedro Soares n' 16,

conlunto Castelo Branco, Bairro Ponto Novo, Aracaju/SE, CEP 49.097-500 úruco sócio

da enrpresa 38 LOCAÇÔES, EvENTos E CoNSTRUÇÔES LTDA - ME, com

sede à Rua Dr. José Arquibaldo de ArariLjo Mendonça, S/N, Baíno Centro, Município de

Cumbe/SE, CEP 49.660-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do

Estado de Sergipe, sob o NIRE n' 282005597 57, inscrita no CNPJ sob n'

f 3.843.557/0001-36, resolve:

. Retirar do objeto social a atividade de locação de mão de obra temporária;

r Incluir no objeto social as seguintes atwidades: transporte rodoüii'rio de carga,

exceto produtos pengosos e mudanças, municipal, incluindo a locação de

veiculos rodoviários de carga com motonsta, municipal; transporte rodoürírio de

carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e

internacional, incluindo a locaçâo de veículos de carga com motorista.

intermunicipal, interestadual e intemacional;

. Reforrnular o objeto sociai para a seguinte descnção: O objeto sooial é

composto pelas atiüdades seguintes: obras de urbanização - ru.!s, praçír§ e

calçadas; locação de automóveis sem condutor; serviço de üansporte de

passageiros - locação de automóveis com motorista, ilghrindo locação de

veiculos rodoviários de passageiros en: regime de fretanrento com motorista,

intermunicipal, interestadual e incemacionali traffporte escolar; produção

musical (atividades de produção e promoção de bandas, gnrpos musicais,

CERTIFico o RÊci§TiiO Ett 01/C4/2OlA 10:16 SOB !Í' 2a600051331
pRorccoLo: 180128i,6{ DE Ol/04/zOtA. CóDrGO DE VERTFTCÀÇ.ãO:
tI8ot2or525. r\_:RE: r86000ó1331.
38 LocÀÇõEs. EvElrÍos e coNsrRUçóEs ErRaLr

íÊ JUSESE
MÀFaELO DÀSSOS Sll,VÀ

sEcREliR ro, dEt-à!
ÀRÀCÀJU,04/C4l2018

{lNa. agiliza. se.gov. bt
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orquestras e ouÍa s companhias musicais); coleta de resíduos não pengtà., ----
incluindo limpeza urbana; obras de alvenaria; obras de terr4lanagem, incluindo

locação de máquinas com operador; atrvidades de sonorização e de iluminação;

aluguel de palcos, coberturas e ouEas estrutuÍas de uso tempoÍário, exceto

andaimes. incluindo locação de banheiros quimicos; atividades paisagisticas;

construção de instalagões esportivas e reoteativas; h'ansporte rodoviário coletivo

de passageiros, sob regtme de fretarnento, municipal; transporte rodoviário

coletivo de passageiros, sob regrme 'je fretamento, nunicipal, intermunicipal,

interestadual e internacional; aiuguel de oáqrrinx5 e equrpamentos para

consúução sem operador, exceto andaimes, atiüdades de ügilância e seguÍança

privada; de§gn de interiores, inclurndo serviços de decoração; limpeza em

prédios e em domicilios; locação de outros meios de transporte não

especificados anteriormente, sem côídutoí, incluindo aluguel de oamiúões sem

motodsta; aluguet de móveis, utensilios e aparelhos de uso doméstico e pessoal,

instrumentos musicais, inslúndo aluguel de móveis e utensílios para festas;

constuçâo de rodoüas e fenovias; obras de findações; consbuçâo de obras de

artes especiais; aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e

industriais não especificados anteriormente, sem operador, incluindo locação de

geradores; serviços de cartogrú4 topogafia ou geodssia; consbução de redes

de abastecmento de água, coleta de esgoto e construÉes correlatas, exceto

obras de irrigação; serviços de engenharia; serviços de deseúo tecnico

relacionados a arquitetura e engenhana, servtços de phtura de edificios em

geral: transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

municipal, inclündo a locagão de veíoulos rodoüários de carga oom motorist4

municipal; tanspôÍte rodoüri'rio de carga, exceto pÍoduto§ perigosos e

mudanças, htermunicipal, ilterestaoual e intentacional, incluindo a looação de

veículos de carga com motorista, intermunicrpal, rnterestadual e rrrtemacional

Cláusula Primeira - Fica transformada csta Sociedade Empresáiria de Responsúilidade

Limitada em Empresa krdividual de Responsabilidade Limitada, sob o nome

#rg*:t:
cBiaÍFrco c iÊGisTno ztt 04/04/2oLA L0ra6 SoB N' 28600061331
;;óioá;, 180128?64 DE 01/04/2ora- cóDrco DE vBRrFrcÀçÃo,
11801?03525. NIgE. 28600061331. -3B LccÀcõES, EvENTcs E collsrRuçoBs EtREÍ,r

MÀÀCeic ?Àssos srlvÀ
s EcREaÁtro - cB8À1,

ÀRÀCÀüU,04l04l2018
!l1d. asiliia. se. gov.br
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empresarial de: 38 LOCAÇOUS, nvgXrOS E CONSTRUÇÕES EIRELI - ltfi,
com sub-rogação de todos os direitos e obrrgações peÍtinentes.

Cláusula Segunda - O capital social desta Sociedade Empresária de Responsabilidade

Limitada, no valor de R$ 202.000 (duzentos e dois mil rears), passa a constituir o capital

da Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada mencionado na cláusula anterior.

Para taDto, firma nesta mesma data, em documento separado, o ato constihrtivo da

EIRELI por transformagâo.

Cumbe/SE, 28 de Março dç,2018.

M"h*"Mrlffi
Sócio Administrador

cEltt8Íco o RBGISTio F,r, O4/04/20LA 10:{6 §OE ra' 28600061331
FÀCTOCOLOT 180128261 DE 01/04/20r,A. CóDIGO DE vARrrrC-ÀÇÃO:
11ô01203525. NIRE, 29600061331.
38 r,oclçóEs. E1'ENTos E coNsrRuçôas ETRELTs JUCÉ§E

uÀRcELO ?ÀSSOS SrLVÀ
sEcRÉtÁiro - cERÀr

À!ÀcÀJlJ,04/04/2018
ww. agiliza. Bé. gov.br

À validadê deÉte docuoênto, 6ê i!p!.sso. flca sujerro À câiE:ovâção de 6uâ autênllcidàdê noá rêEpêctlvos por!à1,.
IÍrforaandô Éeus rêspecilvôs cdcigo6 ée verMcação



ATO CONSTITUTIVO Df, 38 LOC.AÇOES, EI'ENTOS E CONSTRUÇ

EIRELI POR TRANSFOR]\{AÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA

Kleber da Rocha Mendes, brasileir.r, natural de AracajúSE, solteiro, nasoido em

0310211984, ernpresário, portador da Carteira de Identrdade n" 3.0ó4.346-5 SSP/SE e

inscrito no CPF n' 0i3.994.875-90. residente e dorniciliado na Rua Pedro Soares no 16,

conjunto Castelo Branco, Bairro Ponto Novo, AracajuiSE, CEP 49.097-500, resolve

constituir uma Empresa Indiüdual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante

transformação da Sociedade Limitâda 38 LOCAÇOES, EVENTOS E

CONSTRUÇÕES, e que regerá conforme as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A empresa adotará o ncme empresaial de 38 LOCAÇOES,

EVENTOS E CONSTRUÇÕES EIRELI.

Parágrafo Único - A empresa t€m como nome fantasia 38 - ALL IN ONE.

Cláusula Segunda - O objeto social é composto pelas atiüdades segurntes: obras de

urbanização - Íuas, pÍaças e calçadas; locação de automóveis sem condutor; serviço de

transporte de passageios - locação de automóveis com motorista, incluindo locação de

veiculos rodoviários de passageiros em regime de fretamento com motorista,

intermunicrpal, interestadual e intemacional; Eansporte escolar; produção musical

(atiüdades de produção e promogão de bandas, grupos musioais, orquestras e outra s

companhias musicais); coleta de resíduos nào perigosos, íncluindo limpeza urbana;

obras de alvenaria; obras de terraplanagem, iIrçhrindo locação de máquinas oom

operador; aüüdades de sonorizaçào e de iluminação; aluguel de palcos, coberturas e

outras estruturas de uso temporário, exceto imdeumes, rncluindo locação de banheiros

químicos; atividades paisagísticas: construção de instaiapes espoÍtivas e recreativas,

transporte rodoüário coletivo de pâssagelÍos. sob regime de fretamento, municipal;

Eansporte rodoúário colettvo de passageúos, sob regime de fretarnento, municipal,

intermurucipal, interestadual e intemacioii;-l; ,{uguel de máquinas e equipamentos para

constÍução sem operador, exceio antiarnes, alividades de vigilâloia e seguÍança

privada; design de interiores, incluindo servrços de decoração; limpeza em prédios e em

domicílios; locação de ouÍos meios de transpone nâo especificados anteriormente, sem

ü J§,*§{ig

CERTIFTJo a ?EGIs?ao En7 A4/A4/2018 10!46 SOA N' 28600061331
paoroc.Lo: :ro1:825!. rrE a1.ta,!/20La. cóDrco DB vERÍFrcÀÇÃo:
11811201á25- §IÂE: 2350C0ó1131.
38 i,ocÀcõEs, Ê'/E!Eü; E coNsrRUÇõ86 ErRBÍ,r

!ÂacE!,o iÀiscs tii,vÀ
sEcRa:Áito- GE!ÀL

ÀRÀCÀW, !4 / 0{ /2 01E
sN- agi li za. se.gov.bt

À valldade deste dôcuento, ae irprêa5o, lica s.J_,eilc á :rx.irÍtrvãç:a de sua autenticldade no6 reEpectlvos pôlteis.
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condutor, incluindo aluguel de caminhões sem motoísta; aluguel de móveis

e aparelhos de uso doméstico e pessoal, instrumentos musicais, incluindo

móveis e utensílios para festas: construção de rodovias e ferrovias; obras de fundações;

constÍução de obras de artes especiais; aluguel de outras máquinas e eqüpármentos

comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador, inclündo

locação de geradores; serviços de caltogafia, topogÍaÍia ou geodesia, oonsüução de

redes de abastecimento de água, coieta de esgoto e consüuções correlatas, exc,eto obras

de irrigação; serviços de engeúaria; serrTços de desenho técnico relacionados a

arqütetura e engmhariq, serviços de pinrura de edificios em geÍal; tmnsporte rodoüário

de carga, exceto produtos perigosos e mudalças, municipal, incluindo a locação de

veículos rodoviários de oarga com motorisra- municipal; úansporte rodoüáno de carga,

exceto produtos perigosos e mudangas, intennunicipal, interestadual e internacional,

incluindo a locação de veículos de carga com motorista, intermunicipal, interestadual e

intemacional.

Cláusula Terceira - A sede da empresa e na l{ua Dr. José Arqurbaldo de Araújo

Mendonça, S,rf{, Bairro Centro, Municipto de Cumbe/SE, CEP 49.66&000

Parágrafo Único - Da Filiat: filial 0[; Av. Arlindo Costa da Luz, n' 589 Ap.

201, Santa EÍigênia - CEP 35370-000 * tuo Casca - MG.

Cláusula Quarta - A empresa imciou suas anvrdades em 06 de Junho de 20ll e seu

prazo de duração é iqdeterminado.

Cláusula Quinta - O capital é RS 202.000,00 (duzentos e dois mil reais), já

integraiizado em moeda corrente do Pais.

Parágrafo Único: A responsaotlidatÍe do empresário é restrita ao valor de seu

capital e responderá exclusivamente peia inteÊÍalização do capital social.

Cláusula Sexta - A administraçào da EiRiLi será exercida por seu titular, o Senhor

Kleber da Rocha Mendes, acima qualificado com os poderes e atribuições de

administrar todos os negócios e fuzer uso da mesma no exclusivo inteÍe§e empresarial,

inclusive a movimentação das uontas irancâtas, bem como adquirir, alienar ou oneÍar

bens móveis ou imóveis, sendo ve<iar[r;. no entallto, o uso do nome empresarial em

atrvidades esranhas ao negóclo

í; JUCESE

cÉrrlnrco a lEêrslio É14 a4/a4/20LA 10:46 SOE N' 28500061331.
pRo::c3Lor :80r282É4 CE C!/14/2OlA. CóDIGO DE VERTFTCÀÇáO.
118!i2Cli:15. NIR!: 215000ú1311.
38 LocÀÇôris, B:JENI': ir consrRuçõEs ETRBLT
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Cláusula Sétima - A representaçãr: Ca EIRELI, ativ4 passiva, ju

extrajudicialmente, será também exercida por seu titular, o Seúor Kleber da

Mendes, acima qua.lifi cado.

Cláusula Oitava - A EIRELI poderá consütuir procuradores com poderes especiais,

observado, no entanto, as hmitações deste mstrumento.

Cláusula Nona - A EIRELI poderá nomeaÍ por prazo determinado ou indeterminado,

ún ato separado, outros admidsüadores, desde que atendam os requisitos legais

exigidos para o cargo.

C!áusula Décima - O administrador assrm designado investir-se-á no cargo mediante

tenuo de posse no livro de atas da administração

Parágrafo Primeiro: Se o rermo nào for assinado nos tinta dias subsequentes à

designação, esta se tornará sem efeito.

Parágrafo Segundo: Nos dez dias subsequentes ao da investidura, deve o

adminrstrador requerer a averbagão de sua nomeação no reglstro competente.

Perágrafo Terceiro: O exercicio do cargo de adminisrador cessa pela

destitui$o, em qualquer tempo, do tifular. o:r pelo térmrno do prazo fxado no ato em

separado, se não houver reconduçào.

Peúgrafo Quarto; O uso da firma ou denominação social é pnvativo dos

admrnistradores que teúam os necessários poderes.

Cláusula Décima Primeira - Os admimstradores terão direito a uma retirada mensal a

título de Pró-Labore, no valor estabelecido de comum acordo com o titular da EIRELL

Cláusula Décime Segunda - O exercicto social coincidirá com o ano ciüI. Ao término

de cada exercício social, proceder-se-á à elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e do baianço de resultado econômico.

Cláusula Décima Terceira - A critério cla EIR-ELI poderão ser levantados mensalmente

balancetes patrimoniais intermediiinos, com Íins de apuração e disbibuição de lucros ao

titulal de acordo com a disponibilidade finance:ra da einpresa.

Cláusula Décima Quarta - O tituiar será obrigado à reposigão dos lucros e das

quantras retiradas, a qualquer títuio, aintia clue autorizados por est€ instrumento, quando

lais lucros ou quantias se disEibuirem com pr;jurzo tio capital.

Cláusula Décima Quinta - Nos quatro rúíses segulntes ao término do exeroício social,

o titular deliberaÍá sobre as contas e designará os adinrnistradores, quando for o caso.

CERtlFlaC C RêGijAiO ÉM C4/A4/20LA 10:16 SOB N' 28600051331
PROTaCOLO: -8Or:82i; DE 07/C4/20:t8. CóDIOO DE 1IARIFICÀÇÂO,
1i801203525 N::1D: ?e6C006i331.
38 ;ocÀÇõEs, EI'ENÍ is E coNsÍRgçõaa ETRBLT
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Cláusula Décima §exta - Tomândo-se incapaz ou se üer a falecer o titular em osàrio

será dado continuidade às atiüdades do negócio, com os herdeiros ou sucessores le'gais,

podendo a empÍesa indiüdual de responsabiiidade llmitâda ser transfonnada em outro

üpo societário. Não sendo possivel ou ürexisúndo interesse dos sucessores, o valor de

seus haveres será apurado e liçidado com base ra situação patrimonial da EIRELI, à

data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Paúgrafo Primeiro: Os sucessores do titular falecido que desejarem dar

contlruidade ao negócio dará ciêncra rnequivoca ao respoosável pelo espólio, poÍ

escrito, dentro de 30 (úinta) dias, da abemra Ca sucessào.

Panigrafo Segundo: Os sucessores que oão se maDifestaÍem denÍo do prazo

de 30 (trinta) dras sobre o propósito d€ conínuar no negócio, terão os direitos e haveres

que lhes pertencerem apurados em Balanço Patnmonial à data da sucessão, levantados

no prazo de sessenta dias, e serão pagos em 36 (trinta e seis) prestagões mensais,

venoendo-se a primeira kinta dias após o encerrametrto e aprovação do balanço, e as

demais em igual data nos meses subsequentes.

Cláusula Décima Sétima - llo caso de drssolução da EIRELI, será aplicado o

disposto nos artigos 1.102 a 1.1l2 do Código Civil e demais disposições legais vigentes.

Cláusula Décima Oiteva - A EIRELI poderá ser transfonnada em ouúo tipo de

sooiedade por deliberação de seu titular.

Cláusula Décima Nona - O titular empresário e os administradores declaÍam sob

as penas da lei que não estão impe<iioos" oor tei especial, e nem condenados ou

enoontrarem-se sob efeitos da condenaçào, a pena que vede, ainda que temporariarnente,

o acesso a cargos públicos; ou por cnme fali.üentar, de prwaricação, peita ou subomo'

concussão, pBculato, ou conha a economia popular, confra o sistema finmceiro

nacional, contre as normas de defesa da ooncr.rrrêncta, conna as relações de consumo' a

fé públrca ou a propriedade.

Cláusula Vigésima - Fica eletto o Íbr,: riesta co arca com renúncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que seia, para dirirnir dúlidas ou dlvergências porventma

surgtdas na interpretação do presente iÍstÍuiràlto.

Cláusula Vigésima Primeira - -Decl:«r, sob as penas da lei, que não participo de

neúuma outra empresa desta modalidade.

-L-&6,a
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Assim,lalra-se e$e instrumento, qrre será assinado pelo titula, ernpÍesáno.

CumbelSE, 28 de Março de 2018
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IMPUGNAÇÃO PP 05-2020

3B LOCAÇÕES EVENTOS E CONSTRUÇOES <3blec@hotmail.com.br>
!,?!, 1Bl05/2020 I4,rl
Para: Licitação Neópolis <licita.neopolis@hotmail.ccrm>
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BOA TARDE I

TENDO EM VTSTA eUE A PREFETTURA NÃO ESTI. ATENDENDO AO PÚBLICO EXTERNO DEVIDO AS

EXIGÊNCIAS DE PREVENÇÃO DA COVID-19, SEGUE EM ANEXO IMPUGNAÇÂO AO PREGÃO

PRESENCIAL O5-2020.

DESTACA.SE o FATO DE O PRÓPRIO EDITAL EXIGIR QUE O PROTOCOLO SEJA REALIZADO NA SEDE DA

pREFE|TURA, E ASSTM TENTAMOS FAZER, PORÉM O PRÉDlO ENCONTRA-sE FECHADO E COM AVISO

DE NÃO ATENDIMENTO. (FOTOS EM ANEXO).

ATT

KLEBER MENDES

79 99675-6677
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